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FORMAÇÃO 
 

 
12º Curso de Juízes-árbitros ISSF 

 
 
Estão abertas inscrições para a acção de formação em epígrafe, que se realizará em 
Lisboa nos dias 25, 26 de Outubro e 01, 02, 08, 09 de Novembro. 
 
 
1 - Condições de admissão 
 i) Ser maior de 18 anos 
 ii) Ter escolaridade obrigatória (9ºano) 
 iii) Pagar taxa de inscrição no valor de €10,00(dez) 
 
 
2 - A todos os formandos considerados aptos, será atribuído um “certificado de 
competências” da FPT. 
 
 
3 - Todos os formandos considerados aptos, comprometer-se-ão por escrito a exercer a 
actividade de arbitragem durante quatro (4) anos, e a ter seguro desportivo. 
 
 
4 - A Direcção da FPT delegou na ANJAT a execução desta acção de formação apoiada 
pelo IDP.  


